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1.  LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
 

 

O Decreto Estadual nº 45.969, de 24 de maio de 2012, tem o propo sito de regulamentar o 

acesso a  informaça o no a mbito do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais e consolidar a 

polí tica de informaça o e transpare ncia implantada no Estado, de acordo com a premissa da Lei 

Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – a Lei de Acesso a  Informaça o (LAI). A LAI 

assegura ao cidada o o direito de receber informaço es da Administraça o Pu blica, ressalvadas as 

hipo teses de sigilo previstas na Constituiça o e em legislaça o especí fica. 

Nesse contexto, o Sistema Eletro nico do Serviço de Informaço es ao Cidada o (e-SIC), 

disponibilizado pela Controladoria-Geral do Estado (CGE), funciona como porta de entrada u nica 

para os pedidos de informaça o, no a mbito do Poder Executivo estadual. 

 

1.1 Pedidos de Acesso à Informação 

No perí odo de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024, foram tratados 39 pedidos e 

recursos de acesso a  informaça o, registrados diretamente pelos cidada os no sistema. 

Considerando o total de 39 solicitaço es, o tempo me dio de resposta foi de 12,8 dias.  

Do total citado acima, 32 foram pedidos de acesso a  informaça o. Desse total, 19 tiveram o 

acesso a  informaça o concedido, 7 tiveram os pedidos de acesso negados e as demais foram 

solicitaço es duplicadas ou reencaminhadas a outros o rga os.  

Os acessos na o concedidos tiveram como motivaça o o fato de a informaça o solicitada ser 

relativa a “(...) projetos de pesquisa e desenvolvimento cientí ficos ou tecnolo gicos cujo sigilo seja 

imprescindí vel a  segurança da sociedade e do Estado” – conforme art. 4º, § 1º do Decreto Estadual 

n° 45.969/12 – ou ao fato da informaça o solicitada estar classificada em grau de sigilo. 

O gra fico a seguir apresenta o quantitativo de pedidos distribuí dos por a rea da Codemge: 
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1.2 Recursos de Acesso à Informação 

 

O e-SIC lida na o apenas com os pedidos prima rios de acesso a  informaça o, mas possui 

tambe m a previsa o e compete ncias que dizem respeito aos recursos a s deciso es sobre tais 

pedidos. Conforme preve  a Lei nº 12.527/2011, o interessado podera  interpor recurso contra a 

resposta do o rga o no prazo de 10 (dez) dias corridos. 

No caso de insatisfaça o do cidada o em relaça o a  resposta do recurso em 1ª insta ncia, ele 

pode, ainda, recorrer a  2ª insta ncia, sendo esse a  preside ncia da Codemge.  

 

 

 

No ano de 2024, dos 32 pedidos de acesso a  informaça o cadastrados, apenas 4 ensejaram 

em recursos de primeira insta ncia e, destes, 3 originaram recursos de segunda insta ncia. Sendo 

assim, a Companhia recebeu e tratou um total de 7 recursos, de forma que 100% dos recursos 

registrados foram indeferidos, sendo mantida a negativa ao acesso solicitado. 

Ainda, temos a previsa o dos recursos LAI poderem chegar a  3ª insta ncia, sendo essa de 

compete ncia externa a  Codemge, cuja decisa o e  proferida pela CGE. Em 2024, os 3 recursos 

indeferidos pela Codemge, foram analisados em 3ª insta ncia e o resultado de todos eles foram 

tambe m o indeferimento do pedido do cidada o pela CGE. Mantendo a decisa o de primeira 

insta ncia. 

Ha  de se esclarecer, por fim, que a u ltima insta ncia de julgamento e  a Comissa o Mista de 

Reavaliaça o de Informaço es – CMRI, onde ha  um recurso em tramitaça o interposto por um cidada o 

apo s a CGE indeferir seu pleito. 
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